
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
Assessoria Técnica

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

 

EMENDA

Acrescente-se a estratégia  1.18 para a Meta 1 do Anexo do Projeto de Lei n° 
8035/10 com a seguinte redação: 

1.18) Garantir e ampliar o atendimento educacional especializado, do nascimento 
aos 3 anos, por meio de serviços de intervenção precoce, que otimizem o processo 
de desenvolvimento e aprendizagem, em interface com os serviços de saúde e 
assistência social.

JUSTIFICAÇÃO
 

A garantia de atendimento educacional especializado nos anos iniciais é essencial 
para o desenvolvimento da criança e constitui  a primeira etapa do processo de 
escolarização inclusivo.

 

Sala das Sessões, 20 de maio de 2011.

____________________________
Ivan Valente

Deputado Federal – PSOL/SP

___________________________
Chico Alencar

Deputado Federal – PSOL/RJ

____________________________
Jean Wyllys

Deputado Federal – PSOL/RJ
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